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N&o é preciso intimar devedor sobre |eildo de bem com
alienacao fiduciaria

N&o é necessario intimar o devedor sobre a data da realizacao do leildo extrgjudicia nos casos de bens alvo de contrato
com clausula de alienacdo fiduciaria.

A conclusdo é da 32 Turma do Superior Tribunal de Justica, que negou provimento ao recurso especial de umaempresa de
transporte que perdeu um veiculo por atraso nas parcelas.

O bem foi adquirido com contrato com clausula de alienacdo fiduciéria. O banco que concedeu o financiamento para a
compra se torna o proprietério do bem, enquanto o comprador exerce a posse até quitar as parcelas.

Freepik
Se houver inadimpléncia, alei permite ao credor reaver o bem, mediante
x busca e apreensdo. O devedor tem cinco dias para resolver a pendéncia.
Caso contrario, 0 bem é alienado e o valor, usado para quitar ou abater a
divida
No caso dos autos, o banco tomou o veiculo e fez o leildo sem intimar a

empresa. Ao STJ, ela sustentou que seria necesséria a avaliacdo prévia
do bem e aciéncia ou participacdo do devedor na alienacdo extrajudicial.

| ntimacao do leildo desnecessaria

Relator do recurso especial, 0 ministro Moura Ribeiro observou que a
jurisprudéncia anterior do STJ entendia, de fato, pela necessidade de
préviaintimacdo do devedor acerca da data darealizacdo do leildo
extrajudicial do bem dado em garantia fiduciéria.

Bem alvo de contrato com clausula de alienacéo fiduciaria

foi leiloado pelo credor sema anterior intimagéo do devedor

Iss0 era necessario porque ndo havia nenhuma previsdo expressa sobre a
tutela dos direitos do devedor. O cenério mudou com aLei 13.043/2014,
gue alterou o artigo 2° do Decreto-Lei 911/19609.

A norma agora prevé a prestacéo de contas pelo credor apds a venda do bem e aplicacdo do prego no pagamento do seu
crédito. Assim, ele pode conferir os procedimentos usados para a alienacdo do bem e a existéncia de eventuais abusos.

Para o ministro Moura Ribeiro, esse procedimento garante transparéncia e equidade na utilizacdo do valor arrecadado com
avenda do bem, protegendo tanto o credor quanto o devedor.

Por consequéncia, a venda extrajudicial do bem pode ocorrer independentemente de qualquer medida judicial ou
extrgjudicial. N&o é preciso fazer aintimagéo prévia do devedor, portanto.

Alienacdo fiduciaria na pratica

O relator ainda apontou que ndo haveria qualquer beneficio prético em exigir aintimagdo prévia, jaque alel ndo confere
a0 devedor nenhuma possibilidade de intervir e impedir a alienacdo do bem.

“De fato, a obrigatoriedade de intimac&o prévia do devedor podera resultar no retardamento da alienacéo extrajudicia e,
por consequéncia, na deterioracéo e desvalorizacdo do bem mdével, gerando graves prejuizos econémicos para ambas as
partes, ja que o credor recebera menos no abatimento do seu crédito e o devedor terd seu saldo residual dilatado.”

REsp 2.163.612

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-ago-24/nao-cabe-intimar-devedor-leilao-bem-alienacao-fiduciarial
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